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PORTARIA 581/2024 - GP, de 10 de junho de 2024.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de Materiais 

e Acompanhamento da Execução de Prestação de Serviços 

referentes aos contratos administrativos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 

Cidadania.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 

observância ao artigo 73 da Lei Federal 14.133/2021, que dispõe sobre normas gerais 

de licitação e contratos administrativos,

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis pelo 

recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de serviços, 

referentes aos contratos administrativos da Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assistência Social e Cidadania, sendo eles e suas funções respectivas:

Ana Teresinha Xavier de Brito – Presidente (Matrícula: 90719)

Denise Teixeira da Silva – Membro (Matrícula: 90743)

Dalecia Duarte da Câmara – Membro (Matrícula 8456)

Maria Cristineide da Costa S. Silveira – Membro (Matrícula 11653)

Antônio Marcos da Silva – Membro (Matrícula - 2080)

Bruna Rayssa Rodrigues Correia (Matrícula – 90778)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 293/2024 - GP, de 21 de março de 2024.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 

de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

PORTARIA 582/2024 - GP, de 10 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear MARIA DAS GRAÇAS XAVIER DA SILVA FERREIRA 

para o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA I - E.M. MARIA 

RUFINA DE LIMA na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 

de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

DECRETO 1.806/2024, de 07 de junho de 2024.

Convoca a 1ª Conferência Municipal dos Direitos das 
Pessoas Lésbicas,  Gays, Bissexuais,  Travest is, 
Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais e Outras da 
cidade de São Gonçalo do Amarante/RN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a 1ª Conferência Municipal dos Direitos das 

Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, 
Assexuais e Outras da cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, a ser realizada de 
forma presencial no dia 06 de julho de 2024, tendo como Tema: "Construindo a Política 
Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+". 

Art. 2º. A 1ª Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ 
da cidade de São Gonçalo do Amarante/RN tem como objetivos: 

I. Propor diretrizes para a criação e a implementação de políticas públicas 
destinadas ao enfrentamento da discriminação contra as pessoas LGBTQIA+; e a 
promoção dos direitos humanos e da cidadania das pessoas LGBTQIA+.

II. Elaborar diretrizes para a criação do Plano Municipal de Promoção dos 
Direitos Humanos e da Cidadania das Pessoas LGBTQIA+ e contribuir também com o 
Plano Estadual;

III. Eleger delegados à IV Conferência Estadual dos Direitos das Pessoas 
LGBTQIA+.

Art. 3º. A 1ª Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ 
da cidade de São Gonçalo do Amarante/RN será conduzida pela Comissão 
Organizadora Municipal, que será composta de forma paritária pelos seguintes 
representantes da administração municipal e da sociedade civil, respectivamente:

I. Ana Hellena Torres da Costa Ribeiro, Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania;

II. Jânio Barbosa de França, da Fundação Cultural Dona Militana;
III. Fausto Laurindo Silva de Melo, da Secretaria Municipal de Educação;
IV. Berna Ignus Barros Batista de Azevedo, Secretária Extraordinária de 

Gestão;
V. Amanda Ramos Lopes da Rocha, da Associação das Travestis e 

Transexuais Potiguares na Ação pela Coerência no Rio Grande do Norte;
VI. Sara Lima Gondim, do Grêmio Estadual Maria do Céu Fernandes, do 

Centro Estadual de Educação Profissional Ruy Pereira;
VII. Filipe Silva do Nascimento, do Grupo de Teatro União;
VIII. Verônica Lago, da Associação das Travestis, Homens e mulheres 

Transexuais do Rio Grande do Norte.
Parágrado único. Os trabalhos da Comissão serão coordenados pelas 

representantes da Associação das Travestis e Transexuais Potiguares na Ação pela 
Coerência no Rio Grande do Norte e Secretaria Municipal do Trabalho, da Assistência 
Social e da Cidadania.

Art. 4º. O Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal dos Direitos das 
Pessoas LGBTQIA+ da cidade de São Gonçalo do Amarante/RN será elaborado pela 
sua Comissão Organizadora Municipal e disporá sobre:

I. a sua organização, funcionamento e eixos temáticos; 
II. as etapas preparatórias; 
III. outras etapas que vierem a ser estabelecidas. 
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 

Cidadania editará e dará publicidade aos atos complementares necessários à 
execução do disposto neste Decreto e resultados da respectiva etapa municipal.

Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão à 
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 07 de junho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal



PÁGINA 2                          Nº 108     10 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA 3                          Nº 108     10 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 

EXECUTIVO/CULTURA

EXECUTIVO/EDUCAÇÃO

LEGISLATIVO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA 4                          Nº 108     10 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 



PÁGINA 5                          Nº 108     10 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 

LICENÇA

Dotação orçamentaria para o Conselho; Ação: 2122- Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde, Unidade Responsável: 07 SMS, função: 10 saúde, sub-função-
122-da Administração direta;

6.Considerando: A portaria de nº 1.402 de 05 de Dezembro de 2023 do 
executivo do Gabinete; 

7.Considerando: A Deliberação do Plenário do Conselho Municipal de 
Saúde, em reunião Ordinária em 10 de Junho de 2024, Que Delibera sobre os recursos 
destinados a concessão de Diárias para custeios com conselheiros (as) representando 
o CMS/SGA em atividades de Controle Social do SUS (sistema único de saúde). 

RESOLVE: 
Aprovar a concessão de Diárias equivalentes ao do gestor(a) da pasta da 

Secretaria Municipal de Saúde para custeios dos conselheiros(as) em viagens para 
representação do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Gonçalo do 
Amarante-RN, em eventos do Controle Social do SUS (Sistema Único de 
Saúde),dentro do Estado do Rio Grande do Norte e em outros Estados da Federação, 
EXCETO os Municípios do Estado que compõe a 7° Região de Saúde, assegurado no 
Orçamentário Financeiro para Conselho Municipal de Saúde e garantido no Plano 
Plurianual vigente em sua dotação orçamentaria e financeira por unanimidade dos 
conselheiros presentes no plenário da reunião. 

Ernandes Cavalcante da Silva 
PRESIDENTE – CMS/SGA

Lei: 058/10, Cap. IV, Art. 4 - Port. 1402/2023

RESOLUÇÃO CMS/SGA Nº 13 DE 10 DE JUNHO 2024

O Plenário do Conselho Municipal de São Gonçalo do Amarante, no uso 
de suas atribuições legais, a legislação lhe confere em conformidade com as Leis 
Federais n° 8080/90, Lei Complementar n° 141/2012, os Decretos n° 7508/2011, a 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Municipal de Saúde e a Lei Complementar 
n°58/2010 e o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, e: 

1.Considerando: A LEI COMPLEMENTAR N° 058, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2010, em seu: CAPÍTULO II, § 10. A função de conselheiro é de 
relevância pública, não remunerada, garantindo sua dispensa do trabalho sem prejuízo 
para participação em reunião, capacitação ou evento de interesse do CMS.

2.Considerando: O Art. 3º. Do CAPÍTULO IIIº da Lei 58, Propor 
estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS; contemplando o 
parágrafo: V. Acompanhar a execução orçamentária e fiscalizar a movimentação do 
Fundo Municipal de Saúde; e VI. Acompanhar a execução de seu orçamento próprio;

3.Considerando: A Resolução 453 do CNS de 10 de Maio de 2012; na sua 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE SAÚDE Quarta Diretriz: 
as três esferas de Governo garantirão autonomia administrativa para o pleno 
funcionamento do Conselho de Saúde, dotação orçamentária e autonomia financeira; 

4.Considerando: A Resolução 453 do CNS de 10 de Maio de 2012; na sua 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE SAÚDE, no parágrafo: III -  
que determina que Conselho de Saúde decide sobre o seu orçamento;

5.Considerando: O planejamento contido no Plano Plurianual de 
2022/2025, da SMS do Município de São Gonçalo do Amarante-RN, que assegura 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE  
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